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ATENÇÃO!

O conteúdo apresentado neste material didático deve ser utilizado 

apenas como apoio para estudos, não prescindindo da consulta aos 

normativos e jurisprudência atualizada para resolução de casos 

concretos. 



PALAVRAS INICIAIS

➢ orienta-se à luz da missão institucional da CGE de 

promover instituições públicas fortes e confiáveis, 

adotando ações de controle que contribuam para a 

aplicação dos recursos públicos de forma ética;

➢ expressa o comprometimento do Estado do Ceará 

com o fortalecimento do Sistema de Ética, 

instituído pelo Decreto Estadual nº 29.887, de 31 de 

agosto de 2009. 



➢ orientar as Comissões Setoriais de Ética Pública 

(CSEPs) na condução de atividades de capacitação 

voltadas aos prestadores de serviços e colaboradores 

do Poder Executivo Estadual; 

➢ ênfase nos aspectos preventivo e educativo; 

PALAVRAS INICIAIS

➢ Intuito de fortalecer o respeito e a confiança nas 

instituições públicas, promovendo uma cultura 

organizacional pautada pela ética. 



ESTRUTURAÇÃO

GUIA PARA CAPACITAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E COLABORADORES ACERCA DO 

SISTEMA DE ÉTICA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ  

1. O PAPEL DAS COMISSÕES SETORIAIS DE ÉTICA PÚBLICA (CSEP) 

4. ORIENTAÇÃO E ACONSELHAMENTO

2. OBJETIVOS DA CAPACITAÇÃO 

3. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

3.1 PÚBLICO-ALVO DA CAPACITAÇÃO 3.2 CONTEÚDO DA CAPACITAÇÃO

3.3 CRONOGRAMA E PERIODICIDADE DA CAPACITAÇÃO 3.4 MÉTODOS DE CAPACITAÇÃO 

3.5 ATORES RESPONSÁVEIS PELA PREPARAÇÃO E 

CONDUÇÃO DO TREINAMENTO 

3.6 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA CAPACITAÇÃO 



O PAPEL DAS CSEPs

Atribuições da Comissão Setorial de Ética Pública (CSEP), conforme o 

art. 13 do Decreto n.º 29.887/2009:

➢ propor plano de trabalho, programas e ações setoriais 

relacionadas com a ética e transparência;

➢ disseminar normas e procedimentos relativos à ética pública;     

➢ estabelecer e efetivar procedimentos internos de incentivo e 

incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública.



Agentes públicos sujeitos ao Código de Ética e Conduta 

(Decreto n.º 31.198/2013, Art. 1º, § Único):

“...todo aquele que exerça atividade, ainda que 

transitoriamente e sem remuneração, por nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de 

investidura ou vínculo em órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta e Indireta do Estado”.

QUEM CAPACITAR?



INFORMAÇÃO 

(CONHECIMENTO)

ORIENTAÇÃO E  

ACONSELHAMENTO

TREINAMENTO 

(HABILIDADE)

OBJETIVOS DA CAPACITAÇÃO



PROGRAMA DE 

CAPACITAÇÃO



AÇÕES PARA O 

PÚBLICO GERAL

CATEGORIAS DIFERENTES, 

RISCOS DIFERENTES

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÕES DE CARÁTER 

GERAL

AÇÕES 

ESPECÍFICAS

OU



EXEMPLO:

CAPACITAÇÃO 1

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÃO 2

CAPACITAÇÃO 3

CAPACITAÇÃO 4



CONSULTAR

• CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

• DECRETO DO SISTEMA DE ÉTICA

• CÓDIGOS PROFISSIONAIS

• CÓDIGO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

CASOS 

PRÁTICOS

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO



❖ Título I, Capítulo I - Dos Princípios e Valores Fundamentais 

da Conduta Ética (arts. 1º ao 4º);

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA 

(DECRETO N.º 29.887, DE 31 DE AGOSTO DE 2009)

❖ Título III - Da Conduta Ética dos Agentes Públicos (arts. 15 ao 18);

❖ Título IV - Das Sanções Éticas (arts. 19 a 21)

❖ Funcionamento da CSEP, suas atribuições, mecanismos de 

consulta e responsabilização. (arts. 11 a 15, 18 a 23, 25 e 26).

SISTEMA DE ÉTICA 

(DECRETO N.º 31.198, DE 30 DE ABRIL DE 2013);



ABORDAGEM DA CAPACITAÇÃO:

EXEMPLO

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

➢ IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS ÉTICOS;

➢ DESENVOLVER RACIOCÍNIO ÉTICO;

➢ COMO GERENCIAR DILEMAS ÉTICOS.

CORTESIA

X

IMPESSOALIDADE NO 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO



INGRESSO DE 

NOVO 

PROFISSIONAL

INÍCIO

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÃO



ANO 1 ANO 2

CAPACITAÇÃO PERIÓDICA, 

COM ATUALIZAÇÕES

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÃO CAPACITAÇÃO



TURNOS E HORÁRIOS 

DIFERENTES

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

DIVULGAÇÃO



QUAL A ABORDAGEM?

COACHING E MENTORIACÓDIGOS

REGRAS VALORESe/ou

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

CARTILHAS

CARTAZES

POP-UPS AO INICIAR COMPUTADOR

CURSOS ON-LINE E PRESENCIAIS

PALESTRAS

ESTUDOS DE CASOS E DISCUSSÕES

JOGO DE SIMULAÇÃO,

INTERPRETAÇÃO DE PAPÉIS E CENÁRIOS



ONDE 

REALIZAR?

MENOS 

FORMAL

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

MAIS 

FORMAL

E/OU



ESTIMULAR

PLANO DE AÇÃO

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

ANÁLISE DE DILEMAS ÉTICOS

BUSCA DE ORIENTAÇÃO



QUEM EXECUTA A  

CAPACITAÇÃO?

CONHECIMENTO E 

HABILIDADE EM

CAPACITAÇÃO 

MEMBROS DA CSEP?

ÉTICA 

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

+



SE:

e

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO



AVALIAÇÃO DE 

REAÇÃO

AVALIAÇÃO PRÉ

Quiz - Ética Quiz - Ética

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO

IMPRESSÕES 

IMEDIATAS

E PÓS TREINAMENTO



SUGESTÃO DE INDICADOR

O NÚMERO DE CASOS EM QUE AGENTES 

PÚBLICOS PROCURARAM 

ACONSELHAMENTO SOBRE ÉTICA.

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO



Competências e atribuições da Comissão Setorial de Ética Pública 

(CSEP), conforme os arts. 12 e 13 do Decreto n.º 29.887/2009:

➢ atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no 

âmbito do seu respectivo órgão ou entidade;

➢ dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas; 

➢ manter banco de dados das decisões tomadas, para fins de 

consulta pela CEP e por órgãos ou entidades da administração 

pública estadual.

ORIENTAÇÃO E ACONSELHAMENTO



ORIENTAÇÃO E 
ACONSELHAMENTO



❖ ORGANISATION FOR ECONOMIC CO-OPERATION AND DEVELOPMENT (OECD). Anti-corruption 

and integrity. Disponível em: https://www.oecd.org/en/topics/policy-issues/anti-corruption-and-

integrity.html;

❖ BRASIL. Casa Civil da Presidência da República. Caderno de Boas Práticas: IX Concurso Boas Práticas 

na Gestão Ética 2023. Brasília, 2024. Disponível em: https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-

informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/sistema-de-gestao-da-etica/concurso-boas-

praticas/arquivos/2023/caderno-de-boas-praticas-ix-concurso-2023.pdf. Acesso em: 7 ago. 2024;

❖ BRASIL. Casa Civil da Presidência da República. Caderno de Boas Práticas: X Concurso Boas Práticas 

na Gestão Ética. Brasília, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-

informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/sistema-de-gestao-da-etica/concurso-boas- 

praticas/arquivos/2024/xcbpcadernodeboaspraticas.pdf. Acesso em 24 de setembro de 2025. 

ALGUMAS REFERÊNCIAS



EQUIPE COORDENADORIA DE ÉTICA, INSPEÇÃO E CORREIÇÃO

Foto/Ilustração

Antonio Paulo da Silva – Coordenador

Célula de Inspeção e Apuração de Denúncia 

George Dantas Nunes – Orientador de Célula

Carlos Eduardo Guimarães Lopes – Auditor de Controle Interno

Marcos Abílio Medeiros de Saboia – Auditor de Controle Interno

José Fernando Frota Cavalcante – Auditor de Controle Interno

Isabelle Pinto Camarão Menezes – Auditora de Controle Interno

Célula de Gestão do Sistema de Correição 

Denise Andrade Araújo – Orientadora de Célula

Brenda Sousa Barros – Auditora de Controle Interno

Flávia Fernanda França de Lima – Auditora de Controle Interno

Célula de Gestão da Ética Pública, Prevenção e Combate ao 

Assédio

Marília Martins França – Auditor de Controle Interno

Tiago Peixoto Feliciano – Auditor de Controle Interno

Mônica Bomfim – Assessora Especial

Célula de Apuração de Responsabilidade

Karla Moreira Parente – Orientadora de Célula

Alexandre Jorge Triandopolis Junior – Auditor de Controle Interno



OBRIGADO! 
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